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Apresentação

O MANUAL DOS RADIALISTAS

a Lei 6.615, de 16/12/78
A

Decreto 84.134, de 30/10/79

-

decretos 94.447, de 16/06/87 
95.684, de 28/01/88 -

-

-
-
-

-

A todos que já conhecem o MANUAL DOS RADIALISTAS, destacamos que 
a presente edição foi revista e atualizada.

Federação Interestadual de Trabalhadores
em Empresas de Radiodifusão e Televisão - FITERT

A legislação do Radialista e a 

descrição de funções
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A) A Lei 6.615/78 - REGULAMENTO PROFISSIONAL
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-
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-

da categoria. 

-
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Lei nº 6.615, de 16/12/78
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ERNESTO GEISEL

B) REGULAMENTAÇÃO DA LEI

Decreto 84.134/1979 - Regulamento
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DECRETO 84.134, DE 30 DE OUTUBRO DE 1979.
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-
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-
-

 (Redação dada pelo Decreto nº 95.684, de 1988)

-

-
-
-

(Redação dada pelo Decreto nº 95.684, de 1988)

(Incluído pelo Decreto 
nº 95.684, de 1988)

(Incluído pelo De-
creto nº 95.684, de 1988)

(Incluído pelo Decreto nº 95.684, de 1988)

-

(Redação dada pelo Decreto nº 95.684, de 1988)

-

(Redação dada 
pelo Decreto nº 95.684, de 1988)

-
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-

-

JOÃO FIGUEIREDO 
Murillo Macedo 

ANEXO AO DECRETO 84.134/79 - TÍTULOS E

DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES EM QUE SE DESDOBRAM AS 

ATIVIDADES DOS RADIALISTAS

Observação importante: 

I-ADMINISTRAÇÃO (ATIVIDADE)

1)RÁDIO - TV FISCAL
-

II - PRODUÇÃO (ATIVIDADE)

A - AUTORIA (SETOR)
1)AUTOR ROTEIRISTA

-

B)DIREÇÃO – (SETOR)
1) DIRETOR ARTÍSTICO OU DE PRODUÇÃO

-

-

2)DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO
-

3) DIRETOR ESPORTIVO

4)DIRETOR MUSICAL
-

5)DIRETOR DE PROGRAMAS

-
-

C) PRODUÇÃO (SETOR)

1)ASSISTENTE DE ESTÚDIO
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2)ASSISTENTE DE PRODUÇÃO

-
-

3)OPERADOR DE CÂMERA DE UNIDADE PORTÁTIL EXTERNA *

-

4)AUXILIAR DE DISCOTECÁRIO
-

-

5)AUXILIAR DE OPERADOR DE CÂMERA DE UNIDADE PORTÁTIL EXTERNA *

6)CONTINUíSTA
-

7)CONTRARREGRA

8)COORDENADOR DE PRODUÇÃO

-

9)COORDENADOR DE PROGRAMAÇÃO

-

10)DIRETOR DE IMAGENS (TV)

-

11)DISCOTECÁRIO
-

12)DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR

-

13)ENCARREGADO DE TRÁFEGO
-

14)FOTÓGRAFO
-
-
-

15)PRODUTOR EXECUTIVO
-
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16)ROTEIRISTA DE INTERVALOS COMERCIAIS

17)ENCARREGADO DE CINEMA
-

18)FILMOTECÁRIO

19)EDITOR DE VIDEOTEIPE (VT)

D)INTERPRETAÇÃO (SETOR)

1)COORDENADOR DE ELENCO

E)DUBLAGEM (SETOR)

1)ENCARREGADO DE TRÁFEGO

2)MARCADOR DE ÓTICO

3)CORTADOR DE ÓTICO E MAGNÉTICO

4)OPERADOR DE SOM DE ESTÚDIO
-

5)PROJETISTA DE ESTÚDIO
-

6)REMONTADOR DE ÓTICO E MAGNÉTICO
-

7)EDITOR DE SINCRONISMO
-

8)CONTRARREGRA/SONOPLASTIA

9)OPERADOR DE MIXAGEM
-
-

10)DIRETOR DE DUBLAGEM **
-

F)LOCUÇÃO (SETOR)

1)LOCUTOR ANUNCIADOR
-
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2)LOCUTOR APRESENTADOR ANIMADOR

-

3)LOCUTOR COMENTARISTA ESPORTIVO

4)LOCUTOR ESPORTIVO

5)LOCUTOR NOTICIARISTA DE RÁDIO

6)LOCUTOR NOTICIARISTA DE TELEVISÃO
-

7)LOCUTOR ENTREVISTADOR

G)CARACTERIZAÇÃO (SETOR)

1)CABELEIREIRO
-
-

2)CAMAREIRO

3)COSTUREIRO
-

4)GUARDARROUPEIRO

5)FIGURINISTA

6)MAQUILADOR

-

H)CENOGRAFIA (SETOR)

1)ADERECISTA
-

2)CENOTÉCNICO
-

3)DECORADOR

-

4)CORTINEIRO – ESTOFADOR

5)CARPINTEIRO

6)PINTOR – PINTOR ARTÍSTICO *
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-

7)MAQUINISTA

8)CENÓGRAFO **

-

9)MAQUETISTA **

III – TÉCNICA (ATIVIDADE)

A)DIREÇÃO (SETOR)

1)SUPERVISOR TÉCNICO
-

2)SUPERVISOR DE OPERAÇÃO

B)TRATAMENTO E REGISTROS SONOROS (SETOR)

1)OPERADOR DE ÁUDIO

2)OPERADOR DE MICROFONE

3)OPERADOR DE RÁDIO

4)SONOPLASTIA

-

5)OPERADOR DE GRAVAÇÕES

C)TRATAMENTO E REGISTROS VISUAIS (SETOR)

1)OPERADOR DE CONTROLE MESTRE (MASTER)

2)AUXILIAR DE ILUMINADOR

-

3)EDITOR DE VÍDEOTAPE (VT)

4)ILUMINADOR
-

5)OPERADOR DE CABO
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6)OPERADOR DE CÂMERA
-

7)OPERADOR DE MÁQUINA DE CARACTERES

8)OPERADOR DE TELECINE
-

9)OPERADOR DE VÍDEO
-

10)OPERADOR DE VIDEOTAPE (VT)

-

D)MONTAGEM E ARQUIVAMENTO (SETOR)

1)ALMOXARIFE TÉCNICO
-
-

2)ARQUIVISTA DE TAPES
-

3)MONTADOR DE FILMES

E)TRANSMISSÃO DE SONS E IMAGENS (SETOR)

1)OPERADOR DE TRANSMISSOR DE RÁDIO

2)OPERADOR DE TRANSMISSOR DE TELEVISÃO

-

3)TÉCNICO DE EXTERNAS

F)REVELAÇÃO E COPIAGEM DE FILMES (SETOR)

1)TÉCNICO LABORATORISTA

2)SUPERVISOR TÉCNICO DE LABORATÓRIO

-

G)ARTES PLÁSTICAS E ANIMAÇÃO DE DESENHOS E OBJETOS (SETOR)

1)DESENHISTA
-

H) MANUTENÇÃO TÉCNICA (SETOR)
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1)ELETRICISTA
-
-

2)TÉCNICO DE MANUTENÇÃO ELETROTÉCNICA

3)MECÂNICO

4)TÉCNICO DE AR – CONDICIONADO
-

5)TÉCNICO DE ÁUDIO
-

6)TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE RÁDIO
-

7)TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE TELEVISÃO

8)TÉCNICO DE ESTAÇÃO RETRANSMISSORA E REPETIDORA DE TELEVISÃO
-

9)TÉCNICO DE VÍDEO

-

Decreto 94.447, de 16/06/1987 -

FIM DO REGISTRO PROVISÓRIO 

-

-
-

-

Decreto nº 94.447, de 16 de Junho de 1987.

O

-

Art.1º -

Art.8º - (...)

-
-
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-
-

-

-
-

-

4)OPERADOR DE CÂMERA DE UNIDADE PORTÁTIL EXTERNA

-

5)AUXILAR DE OPERADOR DE CÂMERA DE UNIDADE PORTÁTIL EXTERNA

6)PINTOR - PINTOR ARTÍSTICO

-

10) DIRETOR DE DUBLAGEM
-

8)CENÓGRAFO
-
-

10)MAQUETISTA

JOSÉ SARNEY
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Decreto 95.684, de 28/01/1988

EMPREGADO INICIANTE

-

-

-

Decreto nº 95.684, de 28 de Janeiro de 1988.

-

-

-
-
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ATIVIDADES, FUNÇÕES, ADICIONAIS E 2º CONTRATO

1) Quem pode ser Radialista regulamentado?

-

2) O que é empresa de radiodifusão?
-

3) Quais são as ATIVIDADES do Radialista?

-

-

-
-

Interpretação da Legislação do 

Radialista
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-

-

-
-
-

-

-
-
-

acúmulo de funções é caracterizado quando duas 

são exercidas dentro de um mesmo setor, o Radialista tem direito a um adi-
cional para cada uma delas. Quando as funções extras são inerentes a setores 

recebimento de outro salário, decorrente de outro contrato com a empresa.

-



44 45

JORNADAS DE TRABALHO

A- AUTORIA

B- LOCUÇÃO

C- PRODUÇÃO

-

OBS: -

D- INTERPRETAÇÃO

Coordenador de Elenco

E- DUBLAGEM

OBS:
nº 94.447.

B- TRATAMENTO E REGISTRO SONOROS
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C- TRATAMENTO E REGISTROS VISUAIS

D- MONTAGEM E ARQUIVAMENTO

E- TRANSMISSÃO DE SONS E IMAGENS

F- REVELAÇÃO E COPIAGEM DE FILMES

G- ARTES PLÁSTICAS E ANIMAÇÃO DE DESENHO E OBJETOS

H- MANUTENÇÃO TÉCNICA

OBS:

-
-

-

G- CARACTERIZAÇÃO
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H- CENOGRAFIA 

OBS: -

ATIVIDADE I – ADMINISTRAÇÃO

ATIVIDADE II – PRODUÇÃO

B- DIREÇÃO

ATIVIDADES III - TÉCNICA

A- DIREÇÃO

OBS: -

-

REGISTRO PROFISSIONAL

-
-

-
-

4- Remuneração.

IMPORTANTE: 
-

damente do Código Civil (Lei 10.406/2002) para contratar funcionários como 

salário, FGTS e contribuição previdenciária. No entanto, o próprio Código Ci-
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-
-

conquistada pela categoria.

-
-

-

-
-

-
-
-

-

-

-

-

ORIENTAÇÕES GERAIS

-

-

Grupo Econômico
-

a Lei do Radialis-
ta não permite a aplicação desta súmula e se sobrepõe a ela.

-

-

-

Prestação de Serviço

-

-

-

-
-
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Jornada Semanal
-
-

Hora-Extra
-
-

Horário Noturno

Férias

de 1/3.

Licença Maternidade

-

Licença Paternidade

Serviço Militar

-
-

Acidente de Trabalho

-

FGTS

-

-

Parcelas Rescisórias
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Prescrição
-

-

Insalubridade
-
-

Periculosidade
-

-

-

Direitos do Autor
-

-

-
-

-

-
-

-

-

Integração dos Adicionais

-

Estabilidade Provisória
-
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-

I - Empregada Gestante: 

II - Empregado no Serviço Militar: 

III - Acidentados: 
-
-

-

-

-

-

IV - Cipeiros: 

Intervalo entre jornadas

-

Imposto Sindical (ou Contribuição Sindical)

-

-

Contribuição Assistencial
-

-

-
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Saúde

-

-
-

Assédio Moral

-

-

-

A CIPA

-

-

-

Conclusão

-

-

-

O que é a FITERT?

-

-
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SINDICATOS FILIADOS

Amazonas

Alagoas

Bahia

Espírito Santo

Goiás

Imperatriz

Maranhão

Mato Grosso

Mato Grosso do Sul

Minas Gerais

Piauí

Rio de Janeiro

Rio Grande do Norte

Rio Grande do Sul

Roraima

São Paulo

Sergipe

Pará

Pernambuco
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Sindicato dos Radialistas de Alagoas (SINDRADIO)

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão, Televisão e 

Publicidade do Amazonas (STERTPAM)

Sindicato dos Trabalhadores em Rádio, TV e Publicidade do Estado da Bahia (SINTERP)

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão do Espírito Santo (SINTERTES)

Sindicato dos Trabalhadores em Comunicação nos Estados de Goiás e Tocantins (SINDICOM)

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Jornalísticas e de Radiodifusão de Imperatriz (SINDIJORI)

Sindicato dos Radialistas do Maranhão (SINRAD)

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão de Mato Grosso (SINTERT-MT)

Sindicato dos Radialistas e Publicitários Profissionais do Mato Grosso do Sul (SINTERCOM)

Sindicato dos Radialistas de Minas Gerais (SINTERT-MG)

Sindicato dos Radialistas do Pará

Sindicato dos Radialistas do Estado de Pernambuco

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão do Piauí (SINTERTEL)

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão, Cabodifusão, DISTV, MMDS, TV a 

Cabo, TV por Assinatura e Similares do Estado do Rio de Janeiro

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão, Televisão e Publicidade do Rio 

Grande do Norte (SINTERT-RN)

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado do Rio Grande do Sul

Sindicato dos Radialistas do Estado de Roraima

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de São Paulo

Sindicato dos Radialistas de Sergipe (STERTS)
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